/w\
CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA - ES
GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
VITORIA/ES.

VL N.° 535/2026

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas
regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que
seja registrado perante os anais da Cémara Municipal de

Vitéria o presente:

VOTO DE LOUVOR

O Vereador Armandinho Fontoura, no pleno exercicio de suas
atribuicdes legais e imbuido do espirito de reconhecimento
publico, submete a apreciacdo deste Colendo Plendrio o
presente Voto de Louvor e Congratulagcdes ao empreséario
Leonardo, proprietario da Ponto Propaganda, em virtude da
histérica celebracdo de 50 anos de fundacdo desta instituicédo.
Esta homenagem fundamenta-se na relevancia da empresa para o
desenvolvimento econdémico e cultural de nossa regido, bem como
na sdélida trajetdria de amizade e integridade que Dbaliza a

conducdo deste empreendimento familiar e vitorioso.

Completar meio século de existéncia no dinédmico mercado
publicitéario brasileiro é um feito extraordindrio que atesta a
resiliéncia, a criatividade e a ética de seus gestores. Sob a
lideranca de Leonardo, a Ponto Propaganda nao apenas
atravessou décadas de transformacdes tecnoldbgicas e
econbmicas, mas consolidou-se como um pilar de 1inovacéo,
conectando marcas a pessoas e contribuindo diretamente para o
fortalecimento do comércio e da industria local. A longevidade

da empresa ¢é o reflexo direto de um trabalho pautado na
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confianca e na exceléncia, valores que Leonardo carrega tanto

em sua vida profissional quanto em suas relacdes pessoais.

E imperativo que este Parlamento reconheca o papel fundamental
dos empreendedores que, como o homenageado, investem e
acreditam no potencial de nossa cidade, gerando empregos e
elevando o padrdo da comunicacédo social. A Ponto Propaganda &,
hoje, um patrimdénio vivo de nossa histdéria empresarial, e o
sucesso alcancado nestas cinco décadas ¢é fruto de uma viséo
estratégica aliada a um profundo respeito pelos clientes e
colaboradores. Celebrar este Jubileu de Ouro ¢é honrar a
perseveranca de quem compreende que a verdadeira propaganda é

aquela que constrdéi legados duradouros.

Diante do exposto, esta Casa de Leis manifesta sua profunda
admiracdo e aplaude a Ponto Propaganda na pessoa de seu
proprietério, Leonardo, estendendo este reconhecimento a todos
que fizeram parte desta Jjornada de 50 anos. Que este Voto de
Louvor seja registrado nos anais deste Poder Legislativo como
um tributo ao empreendedorismo de exceléncia e a amizade que
enobrece nossa sociedade. Parabenizamos a empresa por seu
passado glorioso e desejamos um futuro de continuo sucesso e
inovacéo.
Nestes termos, pede e espera deferimento.

Vitéria, 24 de fevereiro de 2026.

ARMANDINHO FONTOURA
Vereador—- PL
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